
 

 

 

 
 

 
Declaramos, no tocante ao projeto de reforma e ampliação da U E Martin Pinheiro, 

município de Palmeira do Piauí -PI, que, devido à integração da modelagem BIM 5D com 
estimativa de quantitativos, não é possível extrair documentalmente memória de cálculo. 
Esta é passível de aferição a respeito da orçamentação através da utilização de software 
compatível, que fornece maior precisão na quantificação dos itens projetados.   
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DECLARAÇÃO DE USO DE SOFTWARE PARA GERAÇÃO DE QUANTITATIVO 
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